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Requerimento
Deputado Pedro Kemp

Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário o USO DA
TRIBUNA, na sessão ordinária do dia l0 de setembro de 2019, no tempo previslo em
nosso Regimento lnterno, pela Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nos
Correios, Telégrafos e Similares de MS, Senhora Elaine Regina de Souza Oliveira,
para tratar de interesse dos usuários dos serviços prestados pêlos Correios.

Sala das sessões, 05 de setembro de 2019.
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JUSTIFICATIVA

O Sindicato dos Trabalhadores nos Correios, Telégrafos e Similares de MS, solicitou o
uso da Tribuna, desta Casa de Leis, na sessão do dia 10/09/2019, para tratar de
matéria de relevante interesse público reÍerente ao atendimento dos serviços dos
Correios à populaçáo de nosso Estado.
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oF/StNTECT/MS - 140/20í9

Campo Grande/MS, M de Setembro de 20í9.

Ao llustre Deputado Estadual Pedro Kemp

Assunto: Utilização da tribuna na Assembleia Legislativa dê Mato Grosso do

Sul

Prezado Deputado

Os (as) trabalhadores (as) dos Correios estão em campanha salarial, com

iminência de ser decretada uma greve no dia 10 deste mês, encontramo-nos na data base

da nossa categoria, o acordo coletivo expirou no dia 31 de iulho e, no entanto a única
proposta que re@bemos da direção da empresa e de retirada de direitos.

Além das reivindicaçôes referentes à questão econômica e social, estamos na luta

em defesa da ECT enquanto empresa pública, contra uma privatização que podeÉ
causar grandes prejuízos a população.

Tendo em vista a luta travada por todos (a) trabalhadores (as) dos correios, em

garantir seus direitos e manter a empresa de Coneios como publica, vimos, por meio

ãeste solicitar vossa interveniência para que possamos fazer uso da palavra na tribuna da

Assembleia Legislativa de Mato Giosso do Sul, na próxima terça feira dia 10/09/2019,

para que a preãidente do SINTECT-MS Elaine Regina de Souza Oliveira, possa explicar
para a população os motivos que estão levando os (as) trabalhadores a decretarem uma

greve bem como os prejuízos que uma privatização podem trazer para a populaçáo'

Contando com a vossa colaboração, externanlos nossos agradecimentos'

Atenciosamente,

-t§-...o Q § \\'^',.^..
Elaine Regina de Souza Oliveira

Presidente do Sintect-MS
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Telegraíos e Simila

ATADEPOSSEDOSMEMBROSELEITOS,TITTILARESESUPLENTES'DA
DTRETORIA EXECUTIVA, DO CONStrLHO FISCAL E DE DELEGADO

srNDICAl. Do sINDtcATO DOS TRÂBALHADORES NOS CoRRElgl E

TELE(;RAFOS DE MATO GROSSO DO SUL. ELEITA PARA O QUADRIENIO
20r o/2023.

\ Sindicato do Trabalhadorcs nos Corre ios c Telégrafos de Mato Grosso do Sul, sito à rua ,
Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e dezenove' às 08:ü) hoÍas na sede do

General Sampaio, n.' 180, Bairro Cabreúva, em Campo Grande, Estado de Malo Grosso do

Sul. nos tcrmos do artigo lüP do Estâ tuto Social, foi realizado o ato de posse da nova

diretoria erecutiva, conselho frscal' delega do sintlical e resPectivos suplenlcs do Sindicato

dos Trabalhadores nos Correios e Telégra fos de Malo Grosso do Sul, eleitos no pleito

eleitoral rcalizado nos dias três e quatro de junho de dois mil e dezenove. O Presidenie da

Comissão Eleitoral, Alexandre Junior Costa convidou as autoridades pÍesentes paÉ

composição da mesa e, em segu ida, os integrdntes da chaPa eleita para a solenidade de

ttr

K-v
. . *,1. posse. Com o comPromisso de resPeiurem o exercício do manda to, a Constituiéo as [-eis \

v lgentes no país e o Estatuto do SINTECT/MS. foram empossados nos qrÍgos a segulr

disctiminados: PRESIDENTE: Elaine Reglna de Souza Oliveira, brasileira, casada,

por ladora da CI/RG n." 0Ol129871 SSPÂ'IS. inscrita no CPF n.o 941.412.151-04' residente

e domiciliada à rua Romualdo Afonso Vilela' n.o 304, Bairro Vida Nova ll, em Campo
1

Grande-MS: VICE-PRESIDENTE: Adriano Fi rmino Teles, brasileiro, casado, portador da

CI/RG n." 973054 SSPIíS. inscrito no CPF n'" 690 126'871 -87, residente e domiciliado à

rua lgnácio de Matos Brandão, n." 777, Parque [ago, em Dourado s-MS; SE('RF:TÁRlO

GERÂL: wilton dos Santos [-oPes; brasileiro, casado, PofladoÍ da CI/RG n.o 884736

SSP/MS, inscrito no CPF n." E30.475'301-49. reside nte e domiciliado à Av. Paulo Conea

da Costa, n.o 750, Jardim t-eblon, em Campo GTande-MS; SECRETÁRIO DE

ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS: SéTgiO ViIICIA Tosta, brasileiro, casado. portador da

CI/RG n." 6027tt4 SSP/MS, inscrito no CPF n." 528 433.001-34. residente e domiciliado à

rua Bahia, o! 2223, BairÍo Monte Castelo' em Campo Grande.MS: SECRETÁRIO DE

ASSUNTOS JI.IRiDICOS E ANISTIÀ: Gabriel Gonçalves Nogueira de Almcida'

brasileiro, casado, portador da CVRG n.' ()01555(X5 SSP/MS, inscrito no CPF n.'

013.220.1t11-03, residente e domiciliado à rua Anlonio Joáo , nn 1408, centÍo em Corumbá-

MS; SECRETÁRIO DE IMPRENSÂ E DIVULGAÇÁO: Floriano Arino Salinas.

brasileiro, casado, poÍtâdor da CVRG n.' 743.792 SSP/MS, inscrito no CPF n.'

7't?.768.17l-72, residente e domiciliado à rua Lageado nj272, em Ponta Poú-MS;

§ECRETÁRIO DE FORMAÇÃO SINDICAL: AdAiItON Francisco de Pinho, brasileiro

Campo Grande-MS; SECRETARIO

319811 SSP/MS, inscÍito no CPF n.' 338.2'17.101-20'
casado. poÍBdoÍ da CI/RG n."

residente e domiciliado à rua Jose Feneira da Cunha, n." 473, Residencial kacy Coelho' cm

DE ASSUIYIOS DA MULHER: Luzinete da Silva'

brasileira, rclteira, portadora da CI/RG n." 349302 SSP/MS, inscrita no CPF n''

561.717.901-25. residente e domiciliada à rua Tibet, n.' 328, Jardim Batistão. em Campo

Grande-MS SECRETA RTO DE SA Ú»n »o TRABALHAD0RT Geraldo Ramires'

brasilciro, casado, portador da CI/RO n " 382441 SSP/MS. inscrito no CPF n'" 445'307'ttt l-

m, residente e domiciliado à rua José Mene, n." -19(,, Vila Pibto l, em Três Lagoas-MS:

SECRETÁRIO DE INTEGRÂÇÂO SOCTAI,' André Tomas Oliveira da Silva,

brasileiro, casatlo, portador da CI/RG n'' 767 192 SSP/MS. inscrito no CIPF n.'

662.764.O31-72. residente e dorniciliado à rua Gue nsri Shinzatu, n.' 304, Jardim das

Nações, em Campo Grande-MS; SECRETA R.IO DE COMX]ATE AO RACISMO E

\
Camp.j Gr;nde Rua Gai San â,c 18(l ' bair.'D i,iiitr.,irvil' Ci:Ê 79 018 00 F ç.'ne íi.,a j 3042'875? 3042^81-{:

9.814-335' Dourados-l''lS
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DtscRlMINÀÇÃo: André Luiz si lva dos Santos, brasileiro, casado, portador da CI/RG

Tiquiri, n." 3t2, Bairro Tarumà, em Campo Grande-MS; SUPLENTES
n.o 621.741 SSP/MS, inscrito no CPF n.' 615.097.01 l-68, residente e

EXECU'IIVA: Cami la Andreia Soua Pacito' brasileira, casâda, Porladora da CI/RG n."

014499701 SSP/MS. inscrito no CPF n.' O19.132.441-80, residenle e domiciliada a ÍUâ

Artur FÍântz , n.' 1620, casa 10. Parque AIvorada, em Dourados-MS; André Luiz de Paula,

brasiteiro, casado. portador da CI/RG n' 15094790 SsP/MT,inscrito no CPF n'
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ffn.15.261-30, residente e domiciliado à rua Amambai. n.' 16ü)9, em Navirai-MS; Bruno

Cesar Barbosa Comim, brasileiro. casado' ponador da CllRG n.' 001125199 SSP/MS,

inscrito no CPF n." 951.755.201-72' residente e domiciliado à rua Elias Abraáo, n'' 244, B

Nossa Senhora AParecida, em Três tagoas-MS; Vinicius Rodrigues Peron, brasileiro'

casado, poÍtâd or da CURG a! 282852475 SSP/SP, inscrito no CPF n.o 180.873.998-1 I '
residente e domiciliado à Rua Jose Lopes Sejopo lis, n.o 177, em Três lagoas-MS; Ketenen

Elizielly Zorrilha de Oliveira, brasileira. casada. portadora da CI/RG n." 1581318 SSP/MS'

inscrito no CPF n.' O2O.579.2A1-28. residente e domiciliada à rua Manoel Pedro da Cunha'

n.o 90. Cenlro. em Coxim-MS; CONSELHO-FISCAL: Fernando Avila de Castro'

brasilciro, solteiro. ponâdor da CIiRG n' o88.«n ssP/MS, inscrito no CPF n "

13t1.051.051-34. residente e domiciliado a Íua Atlantica. n." 20, Porlo Bello' em Campo

Grande-MSl Robeno Sanches FerÍeira, bras ileiro, casado, portador da CVRG n'' '151. t 18

SSP/MS, inscrilo no CPF n.' 465.039.781-20. residente e domiciliado à rua Formosa, n,"

548, Vila Marli, em Campo Crande-MS; Joáo Avelino dos Sântos NeIo' brasileiro, casado,

portador da CI/RG n.' 33(n38 SSP/RO' lflscr! to no CPF n." 348.255.922-87. residente e

domiciliado à rua João Paulo Garcete, n." 4195. cm Dourados-MS; SUPLENTES

CONSELHO FISCAL: Antonio Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado' portador

CI/RG n.' m1019140 SSP/MS, inscrito no CPF n.' 996.743.511-91, residente

domiciliado à rua Jair Alves Gomes, n'" 129' Jd Botanico, em Campo Grande-MS: Renato

Baltazar Pinto, br.rsileiro, casado' porta.lor da CI/RG n'' 271183810 SSP/SP, inscrito no

CPF n.' 169.268.13tt-92, residente e domiciliado à rua Corone I Balduino, n.' 84. Vila

Planalto. em Campo Grande-MS: Roberta TÍilha Vieira, brasileira, divorciada. PortadoÍa da

CI/RG n.' 257221 1 SSP/SC, inscrito no CPF n." 009 150'739-19' residente e domiciliada à

rua Helio Bais Martins , n." 195, casa 10, Residencial Oliveira' em Campo Grande-MS;

DELEGADOS SINDICAL: Michel Maciel da Silva. brasileiro, solteiro. poÍtadoÍ da

Crt/RG n.''1075567 SSP/MS, inscrt ro no CPF n.'891.-155.801-78' residente e domiciliadoà

rua f)orothea de Oliveira, n'' 1006, Oliveira. em CamPo Grande-MS: Frank Peler PedÍe lÍA

Faria brasilelÍo, casado, portadoÍ da CI/RG n-" 1476756 SSP/MS. inscrito no CPF n '
023.290.451-07, residente e domiciliado à rua Julio Bais. n.' 1779, Jd lguatemi, em Campo

Grande-MS; Andreas Rudotf Marques Salles. brasi leiro. casado. PoÍudor da CI/RG n"

106?Í556 SSP /MS, inscrito no CPF n.o 010.682.519-89, residente e dom icíliado à rua 80, n.o

529. Bairro Nova Campo Grande, em Campo Grande-MS : Marcus Antônio de A-lmeida Dos

Santos, brasileiro, casado, portadoÍ da Cl/Rc n" 10337(i7 SSPMS, inscrito no CPF n."

950-638.381-20. residente e domiciliado à rua Francisco Luiz Sarcomani' n " 104, Res

Grande-MS; Gil Domingos da Silva Lima Braga. btasileiro,
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erra Morena, em CamPo
1034641 SSP/MS, inscrito no CPF n-" 561.68'4391.49'

o, portadoÍ da CI/RG n.'
r residente e domiciliado à rua Nazaré, n.n 176, Jd NoÍoeste, em Campo Grande-MS: Evania

Figueiro tnuveira, brasileira' soltei ra. portador da CVRG n.' ü) I 10O6ó8 SSP/ MS, inscrito

no CPF n." 022..696.95 l -78, Íesidenle c domiciliado à rua Joáo Teodoreto da Costa, n o

1613. Bairro Novo HoÍizonte, em Aquidauana-Ms: Raphael Al dos Santos, brasileiro'

casado. portador da CllRG n.' 868092 SSP/MS. inscÍito no n. 731.945É51-68,

K
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Prcsidente Comissão Elei

br'

E erson Marcelo Go nn
Membro da Comissáo Eleitoral

residente e domiciliado à rua Ademar Peteira de Camargo, n.o 961, Vita Pemambuco, em

Cassilândia-MS; Marcio Rodrigues da Silva, casado, PoÍtador da CURG n." 143651 I

SSP/MS, inscriÍo no CPF n'" 012.915.041-09, residente e dom iciliado à rua Luiz Matio

Albertino. n." 1.155, Jd Guaicurus' em Dourados-MS; Regilvan FerÍeira Sântos. brasileiro,

casado, portador da CVRG n.o 703605 SSP/MS, inscrito no CPF o.o 572.576.121-53,

residente e domiciliado à Íua Antenor Ferreira Batisla, n.o 1.138, Centro, em Fátima do

Sul/MS; Jesiel Alves de Souza, hrasileiro, casado, por tador da CI/RG n.' 1453907 SSP/MS'

inscrito no CPF n.o 008.572.641-92' residente e dom iciliado à rua Aldegonda Dacome

Capucci, n" 84, LA0, Ql9, Residencial Solar do Vale' em lvinhema/MS: Jhone Porto Prado

Soares, brasileiro, casado, portador da CVRG n' 1239404 SSPMS, inscrito no CPF n."

o29.444 841-17, residente e domiciliado à rua Guaranesia' n.o 40. Vila Moreninha, em

Maracajú/MS: QueÍlo Huest Pinheiro, brasileiro . casado, poíador da CI/RG n." 606.644

SSP/RO, inscÍito no CPF n.' 660.410.742-68' Íesldente e domiciliâdo à rua Rio de Janeiro.

n.o 376. Centro, em Naviraí-MS; Mariangela dã Graca Nantes Flores, brasileira, divorci

ita no CPF n." 975.864.201-49' residen
ponad ora da CURG n.o 990621 SSPÂ'íS' inscr

Nova AndradinaMS; Julio Cesardomiciliada à rua Redentor, n.o 1476, CentÍo. em

brasileiro, câsado, poÍtâdor da CI/RG n-' f269979 SSP/MS inscrito no CPF

012.713.601-01, Íesidente e domiciliado à rua Jardim dos Estados, n." 970, Ba\rro Alta da

Gloria, em Ponta PoráÂ{S; Gilliard de Moraes Matos. bÍasileiÍo, casado. portador da CI/RG

n.o 1526825 SSPMS ,inscrito no CPF n." 0l8.887.231-06, Íesidente e domiciliado à rua

f)emenciano de Maltos Perreira, n.o 1892' Jardim Novo Horizonte em Dourados-MS;

Evandro Mateus Barbosa Comim. brasileirc. união estável, portadoÍ da CI/RG n.' l52lsl4

SSP/MS ,inscrito no CPF n.'014'()41.181-ló, resiüente e domiciliado à Av. JarY Mercante'

n.o 293, Jardim Alvorada, em Três lagoas-MS' O mandato dos eleitos passa a ser contado a

partiÍ de 2l de julho de 2019. leÍminando em 20 de julho de 2O23. O PÍesidente da

Comissão Eleitoral aPós saudar os eleitos e emPossados, passou a palavra à Presidente

Eleita, senhora Elaine Regi na de Souza Oliveira. que agradeceu aos PÍesentes a conrra[ça a

eta deposiuda. e firmou o compÍom isso de lutar pelos direitos dos trabalhadores. Náo

havendo mais quem quisessc fazer uso da pa lavra, o Presidente da Comi ssáo Eleitoral

declarou encerrada a solenidade, às 09:30 horas, tendo sido lavrada esta ata poÍ mlm,

Domingos Fernandes Pimenta, que secretrri er os tÍahalhos, e que depois de lida e aprovada

e I
Y

foi assinada pela Comissao Eleitoral e pelos Membros da Diretoria oÍa empossada' CamPo

Grande, 21 de julho de 2019
\

I
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Domingos- menta

Me mbro da Comissão Eleitoral
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ESTATUTO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS RREIOS
E TELÉGRAFOS DE MATO GROSSO DO SUL

TÍTULo I

Denominaçâo, ConstiÍuiçâo, Sede e Foro, Natureza', Jurisdição,
Prerrogativas,, Duração e Fins.

CAPITULO I - DO SINDICATO

Art. lo - O Sindicato dos Trabalhadores nos Correios e TelégÍafos de Mato
Grosso do Sul, doravante denominado pela sigla SINTECI-MS. fundado em 19
de fevereiro de 1989, com sede e foÍo na cidade de Campo Grande-MS. é

organização independente em relação ao Estado. consriruída para fins de defesa e
repres€ntaÉO dos interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores nas
cmpresas de correios e telégrafos, com jurisdiçâo na base terrirorial representativa
da categoria profissional em Mato Grosso do.Sul, com duração indeterminada,
regendo-x por este Estatuto e pela legislaçâo pertinente.

CAPMULO II _ DO ENQUÂDRAIVIENTO

Art. 20 - O Sindicato tem a finalidade de representação legal de todo trabalhador
que exeÍça suas atividades profissi()nais em empresas de correios e telégrat'os,.
através- de r,ínculo empregatício.

Art. -i'r - Os associados não respondem aiiva, subsidiária ou passivamente poÍ
ohrigaqôes assumidas pelo SINTECT/MS, que é representado, ativa e

passivamente em juízo ou fora dele fmr suâ dirctoÍia através de nomeaçâo dc
mandatário.

.4r1. 4u - O SINTECTiMS tem as seguinres finalidades: ,
I - Representar e defender os direitos e interesses da categoria profissional
mencionada no art. f, deste estatuto, inclusive nos seus envolvimentos
sixioeconômicos e políticos, em iuízo ou fora dele:

II - Trabalhar para o progesso e dcsenvolvimento geral da sociedade humana.
propugnando pela seriedade de classe:

lll - Organizar a categoria, visando a independência, autonomia e a solidariedade
e açôes comuns com as organizações de classe rrabalhadora no Brasil e no mundo.

lV - Desenvolver treinamento e preparação técnica dos trabalhadores da base ou
em convênio com outÍas entidades para adequaçáo do mercado de trabalho.

-Arl. -5" - Lutar e defender a liberdade e autonomia da representaçâo sindical.

J
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.AÍi- ó" - Sâo prenogrii" rs i'r \iítiic:riLr:

I - ReprescnLar e Ctltrr,jena; a duicsa e interesses indi

ar,.g..rin profissionais inciusive em sdus desenvolr imen

poliicos perante es autoridades administrativas e judiciais:

Il - Participar das negociaqoes colerivas de trabalho relativas à categoria

profissional,'visando a elaboraqáo de contraros, acordos ou convençóes coletivas

de trabalho;

lll Instaurar Dissidio Coletivo e impcrrar mandato de segurança coletivo' bem

..orno ou,ru. açôes e medidas judiciaii elou administrativâs visando à defesa e os

dirciros individuais e coletivos dos trabalhadores;

l\r - Promover esfudos e eventos sobre questÓes de caráter político, cultural,

social'ou economico de interesse da categoria pÍofissional dos trabalhadores em

gc ral:

\' - [-utar pe lo aperfeiçoamento legal'das normas técnicas e jurídicas que regem

:s relaçÕcs dos trubulhodor.. em geial com os empregâdores e com o Estado;

\-l - Promover e organizar as gre\fes setoriais e gerais da categoria c da classe

:rtbelharlora .* g.rã1, de acordJo com as diretrizes estabelecidas pelos prtiprios

:.rlríih:idores em fórum legítimo do sindicato;

VII - Filiar-se a organizaçÕes sindicais nacionais e internacionais desde que

.3l,. rclo pel., congreiso da iategoria da base territorial do SINTECT/MS:

\j11_Esrabelecercontribuiçoesatodostratralhadcrresdacâtegoriadeacordocom
.,r' i..itiibcraçóes em Congresm Estadual;

l\ - lnstalar sub-sedes elou delegacias sindicais díâcordo com as necessidatles

i..i :r;rbalhadores mediante a viabilidade do SINTECTIITaS'

tF# Í!?*tlgEttur
{§í

Êr-
,Ja4fl§i

ridqais tivos dae

LO§ ccnômicos e

\-:. -'r - Sio deveres do sindicato:

i f'umprir e fazcr cumprir o presente estatuto, as deliherações da categoria e das

ilrcrais instâncias da entidade:

ll - Fr)rmar, informar, organizar e lurar pelo interesse dos trabalhadores

tÉi.tencentes à categoria representada;

iII-Zelarpelopatrinrôniocultural'socialematerialdaentidade'defendendo.ol

I\- \'lanter atualizado o sistema de registro de seus associados:

>



V - Integrar o movimenio dos trahalhadores e
todos os segmenros sociais (populares e sindícais
construçáo de uma sociedade justa e democrática.

-"ffiãffire
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) na luta íxr srtrs i ena

CAPITULO III - DOS ASSOCIADO§

Art. 80 - E assegurado o direito de associar-se ao SINTECT.IMS:

I A todo trabalhador que exerça atividades protissionais com vínculo
empregatício direto, conforme enquadramento sindical constante neste estaturo:

II - A todo trabalhador apcsentado nos quadros da ECT. quo estejam em
consonância com o art. 1ff do Estaruto.

III - A todo demitido por perseguição política.rnr por paÍicipaçâo em movimenlo
reivindicatório da categoria e que tenha ajuüado açáo judicial de reintegraçáo.

§1'- A associação ou desligamento é livre e espontàneo independentemente de
justificativa;

§2" - No caso de ser a admissão rccusada. caberá recurso do interessado no prazó
de -10(Trinta) dias à assembleia geral:

§3" - A entidade é constituída por número jlimitado de socios e tempo de duração
indeterminado.

Art. 9' - São direitos dos associados:

I - Tomar parte. seÍ votado nas asscmbleias gerais e curgressos;

Itr - Votar e ser votado para todos os cargos, conforme prcvisão estatutária:

Il I - l.hilizar os scrviços prestados pelo sindicato;

I\' - Convocar coletivamente assembleia extraordinária, mediante justificativa e
assinatura de 20% (vinte por cento) dos sócios quires com suas conrribuiçôes;

V - Utitizar as dependências do sindicato para atividades compreendidas neste
estatuto, mediante comunicação e autorização da Diretoria Executival

VI - Fiscalizar a aruâção dos órgãos da direção e diretoÍes:

!11 - hopor impugnação ao quadro de associadosl

,,
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Parágrafo único Os direitos dos associados sno pessoais e intransferíve

Art. 10' - São deveres dos associados:

I - Contribuir pontualmente com a mensalidade associat de 2% (dois por
cenro) do seu salário base. através de lblha de pagamento ou outros meios legais:
isentando da contribuição os aposentados desligados da ECT;

II - Respeitar e lazer respeitar as decisôes coletivas tomadas nas instâncias
deIiberativas do sindicato:

III - Participar das assembleias e eventos realizados pelo sindicato;

IV - Zelar pclo patrimônio do sindicato;

V - Yotar nas elciçõcs contocadas pelo sindicato, respeitando o art 6$' do
presen te estatutol

VI - Cumprir e exigir o cumprimento'do presente estatuto e demais deliberaçoes
do sindicato.

Arl. I li - Os assocíados estão sujeitos às penalidades de adv-ertência, suspensão e

eliminação do quadro social quando desrespeilar o presenre estâtuto e demaj.s

deliberaçôes da categoria.

§ i ' - .à. âpreciâçào da falta cometida pelo associado e a cominação de pcnalidadc
dere ser realizada em assembleia geral convocada para este fim, na qual o
iis:,ilciado terá amplo direito de dettsu

§l - Se julgar necessário, a assembleia eeral quc se refcrc o parágrafo anterior
Jesi_gniirá uma comissão de ética que aprofundar.á na analise do ocorridcr.
çyr''pilndo ou nâo penalidadel

I A tbrmaçáo desta comissáo de ética se dará na seguinte proporçáo: 3 memhros
da direroria executiva- 2 rnembros delegados sindicais c 2 mcmbros da catcgoria
Êrese n tes na assembleia;

II O prcsidente desta comissão se'rá cleíto entre seus membrosl

lll A comissão de érica a que se refere o parágrafo segundo 1erá um prilzo
;:rírimo de 60(Sessenta) dias para elaboraçao dos trabalhos e emissão dc
re irt trlrio:

§3 - O relartirio da comissão de ética será submctido à assembleia geral.

I :\ comissão de ética será dissoh,ida na assembleia que se refere o parágrafo
:erceiro.

n=§i' /.i
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A"..lil - 0 associado que renha sido exclurdo do quadro vriai poderá
no sindicaro desde que:

I - Liquide seus débiros
contrihuiçoes e mensalidades:

übr

quando se iratar de atÍaso dc nto das

II - Tenha aprovado seu reingresso em assembleia geral.

§lo - Na hipótese de readmissã. o âssociado receberá novo número de matrícura
sindical:

Art. I3" - Serão garantidas as seguintes condições especiais:

I - Ao associado convocado para prestação de serviço militar obrigatórit-r uu
afastado por motivo de saúde, será assegurado o. ,..ró. direitos dos ãssociados
em atividade:

Il - O associado demitido ou com o conúato de trabalho suspenso poÍ greve.
perseguiçáo política ou ideológica, -tcrá assegurado os mesmos direitos do
associado em arividade, desde que ingiiesse com áção judicial ou administrari'a tie
reintegÍaçáo, ficando isento do pàgamento da mensatidade se nào estiver
recebendo ajuda de custo ou remuneÍação do sindicato:

Ill - o associado que se aposentar tcrá seus direitos assegurados conf.rme arr. g1

CAPiTTILO IV - DA ESTRUTURÁ E ADMINISTRAÇÃO DO
SINDICATO

Seção I

Disposições Gerais

.{rt. 14'r - A estÍutuÍa do sindicato compõe-se dos seguintes órgâos:

I - Congresso;

il - ,{ssembleia Geral:

III - Diretoria Execuriva;

l' - Conselho Fiscal.

§.i"_- Náo compoÍta remuneração. o exercÍcio de qualquer cargo nos órgãos do
sindicato. exceto no caso em que o dirigente seja colocado inteiramente a

IlE
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disposição da entidade não podendo recebeÍ mais que a Íemuneraçáo do se go
de origem:

Seção II

Do Congresso

Art. 15o - O Congresso é o órgâo soberano da estrutura organizacional do
sindicato e é constituído de Í.trdos associâdos que estejam em dia com suas
obrigaçõcs estatutária no momento de sua abertura.

Art. 16o - Compete ao Congresso

I Analisar a situação da categoria e da classe fiabâlhadora em geÍal, aprovar
eÇÕes que objetivem a melhoria de suas condições de rrabalho e Íemuneraqão,
bem como a defcsa e a conquista de direitos;

I - Decidir sobre a filiaçâo do sindicato à organização sindical superior ou à

enridades sindicais nacionais ou internàcionais;

II - Dccidir sobre dissolução, fusáo ou transformação da entidade;

tll Deliherar sobre planos gerais de açáo, organizaçáo e rrabalho síndical;

I\ Fi-rar mensalidade do associado.

-{1. il'- - O Congresso reunir-se-á ordinariamente a cadâ 04 (QuatÍo) anos.

r\ I ' - A convocação do Congresso é de competência exclusiva da Diretoria
Erecu[iva que Íixará a data de sua realizaçâo:

§-- - A convocação dar-se-á através de erJital publicado em informarivo dÍ)
sindicaio e em jornal de circulaçáo na basc territorial do sindicato com
anrecedência mínima de 30(tÍinta) dias do ínício de sua realização.

'\r-1. lS" - O critério de escolha de participação e paura do Congresso será
;isiutido em Assembleia Geral específica.

§ l' - Às normas internas de funcionamento do Congresso constaráo em regimento
inierno próprio elaborado pela Diretoria Executiva do sindicato e submerido ao
;,;flrendo do Plenário quando da abertura dos trabalhos do Congresso;

§l'' - A Diretoria Executiva poderá
f i.lnCIcSSO;

convidar au(oridades a paÍticipaÍ do

l - Ás autoridades presenres no Congresso serão credenciadas e saudadas no
:nr.rmento da aberÍura do mesmol 

+:.
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ll - As autoridades credenciadas trào Írrão diÍe ito a r-orcr rm @r*sa-
§3o - O regimento interno do Congresso
sindicato.

fut. 19e - Do Copgresso Extraordinário:

não poderá ctnfliur com do

I - O congresso Extraordinário é convocado a qualquer tempo para tratar de
assuntos de extrema relevância ou em casos de força maior que requeiram a
inslalaçáo do referido Congresso;

II - o congresso Extraordinário poderá ser convocado çrela Diretoria Executiva ou
por 3O% (Trinta por cenro) dos associados que estejam em dia com suas
obrigaçoes estatutárias, mediante referendo obrigatório da Assembleia Geral
Extraordinária, convocada paÍa este fim específico;

!l - A5 normas que regulamentarão o funcionamento e demais aspectos do
Congresso Extraordinário obedeceráo aos me.§?hos crilérios do óongresso
Ordinário;

IV - A prazo para realização Oo Congt r.o Extraorúnário será determinado peta
Assembleia Geral Extraordinária de acordo com o inciso II deste Arrigo nâo
podendo ultrapassar 3O(trinta) dias de realizaçáo do mesmo.

Seção III

Da Assem bleia Geral

fut. 2G - A Assembleia Geral é, órgáo deliberativo da categoria e suas
deliberaçôes são soberanas respeitadas as disposiçóes do Congresso e deste
estâtuto:

Parágrafo único - As deliberações da Assembleia Geral seráo tomaclas por
maioria simples dos voros em relação aos presentcs.

Art. 21" - Compete privativamente a Assembleia Geral:

I - Fixar outros descontos autorizados e deliberados pela categoria:

II - Fixar o desconro assistencial e confedeÍativo nos dissídios colctivos:

III - Deliberar sobre o relarório do an. l1o, §3o deste estaruro;

IV - Deliberar sobre decisóes da Diretoria Executiva que dependam de seu
referendo;

V - Analisar o Balanço Financeiro; Í

1t
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GVt - Decidir scrhrc r dcflasrir-- . de Greve:

Vll - Alterar o Es{atutÕ. todo ou em Parte

§l'' - A convoçaçào de uma A:;semhleia Geral será teita por edita ahxado na sede

do sindicato. com antecedência mínima de 02 (dois) dias, ampla divulgaçáo

atrar,és do informativo da entidade e publicaçáo em jornal de circulação na base

rc. rritorial do sindicato.

§l'' - As.Assembleia-s Ordinárías de prestação de contas realDar-se-ão âté o mês

dc \íarço do ancr seguinte.

An- 21" - A Assembleia Geral Extraordinária scrá convocada:

I - Diretoria Executiva;

Il - Pelo Consclho Fiscal:

III - A requerimento dos associados çm gozo dos seus direitos. na proporçáo de

Itl'i (r'inte) dos associa<ios ativos, os quais especificarão pormenorizadamente os

:ncrivos da convocaçáo.

Ari- 13" - As detiberaçoes das Assembteias Gerais serão adotadas por maioria

sin-Ipies dos votos dos presentcs.

P.rr;:gratb L'nico - Sob pena de nulidade das deliberaçoes tomadas cxige-se a

.rssrnÇa de no rnínimo. dois terços dos associados responúveis pela convocação

l: \s:embleia Geral, ncrs ternros do inciso III do artigo anterior.

\r:. l.i'' - A abertura da Assembleia Gcral é feita:

i Êrn primeira convocaçzio. com a presença da maioria absoluta dos associados

. fi iji:l com suas obrigac;óes estatutrrias:

il Em segunda convocação. após inten'alo de pelo menos meia hora da primeira.

.,-,m qualquer númertt de presentes.

\g- l-i'' - E vedado o voto poÍ procuraçáo.

-ui. ló" - As .Assembleias Gerais se rão dirigidas pol três membros da Diretoria

hei-uriva que estejam liberados.

.\::. ll'' -,A, Assembleia de aprecilçátt de contas da Diretoria Executiva será

:iririda por três membros efetivos ou suplentes do Consclho Fiscal c pelo

Srcrsiaritr de Administração e Finanças.

u,
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Dg Dirctorie Errtetiva

Art. 28o - Sáo membros da Diretoria Execuriva:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente:

III - Secretário Geral;

IV - Secretário de Administraçáo e Finanças;

V- Secretário de Assuntos Jurídicos e Anistia:

Vl Secretário de Imprensa e Divulgação;

\rII - Secretário de Formação Sindical:

Vlll - Secretário de Assuntos da Mulhert

IX - Secretário de Saúde do Trabalhaààr;

X - Secretário de Integraçáo Social:

XI - Secretário de Combate ao Racismo e Discriminaçáo:

XII - Suplentes da Diretoria Executiva.

Art. 29" - A Direçâo do sindicato será exercida por uma Diretoria Executiva eleit:l
por quâtro anos. e composta de l6(dezesseis) membros, ll(onze) efetivos e
05(cinco) suplentes.

§ l'' - Somente a Diretores Títulares tem direito a vúo em reunião ordinária ou
extraordinária;

§24 - A relaçâo dos cargos constantes no Anigo 28 será exercida por seus
r itulares:

§3 - O Vice-Presidente assumirá a Presidência quando:

I - O titular outorgar poderes a ele por escrito;

ll - Na hipótese de falecimento ou invalidez permanenre do titular;

Ill - Na hipótese de desligamenro do quadro funcional da Empresa.

§,+o - Os suplentes dos cargos constantes no Artigo 28 assumiráo as pastas

il l$

quando:
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I O titular de a pasta outorgaÍ poderes a ele por cscrito:

II - Na hipótese de falecimento ou invalidez permanente do tindar

Ill - Na hipótesc de desligamento do quadro funcional da Empresa'

Seção V

Competência e Atribuições da cada Diretoria

Art. 30É'- Compete ao kesidente:

I - representar o Sindicato peÍante as autoridadcs administrativas e judiciárias,

podendo delegar Poderes;

ll - Convocar e coordenat as rertniões da Diretoria Executiva;

lll Indicar os membros da Comissão Eleitordl;

IV - Assinar as atâs das reunióes dos órgáos delibeiativos, exccto as do Clonselhtl

Fiscal:

\, - Assinar cheques e representaÍ o sindicato junto âs instituiçÓes bancárias erp

conjunto com o Secretário de Administração c Finanqas;

Afi. ,1 l" - Ao Vice-Presidente compele:

I - substituir o presidentc em suas faltas e impedimentos;

II - prr.rmover o intercâmbio e troca dc in[ormaçóes com outras entidades

s ind iuais:

.Àn. -1:o - Compete ao Sccrctário Geral:

I - tcr sob sua guarda o arquivo do Sindicato;

ll.l - elaborar e arquivar os documentt-ts emitidos pelo Sindicato:

i\ - receber e;ou arquivar os clocumentos cndereçados ao Sindicato:

\ - au.riliar na coordenaçao das atividades dos tírgáos deliberativos do sindicato.

.\i: .:-r" - Compete ao Secretário de Administraçào e Finanças:

i - .rssinar com o Presidente os cheques c eletuar os pagamentos e recebimentos

i: :.: I !'I;ZadOS:
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ll - dirigir e fiscalizar o Patrimônio dn sindiceto:

III - apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes mensais e o hala

IV - propor mgdidas que visem a melhoria da situaçáo financeira do Sindicato:

V - organizar. implanmr e manter atualizados o sistema de administração e de

informaçóes do Sindicatol

VI - apresentar trimestralmente para apreciaçâo da Diretoria Executiva relatório

com a movimentação financcira do sindicato;

VII - supen'isionar e controlar a compÍa e o suprimento de materiais;

VIII - organizar o balanço a ser remetido à Assembleia Geral Ordinárial

lX - prcstar a Diretoria Execuriva e ao Conselho Fiscal ou a qualquer membro da

caregoria todâs as informações de ordem eaonômica financeira que lhe fore nt

,., rlicitadas.

Parágrafo Unico - É obrigarória a contÍatação de um profissional habilitado para a

"laboração 
de balanços. balancetes' inventários e rclatórios'

{fi. -'\-1" - Compere ao Secretiírio de Assuntos Juridicils e Anistia:

I - Coordenar, orientar e fiscalizar, mantendo sob sua responsâbil idade a Diretoria

de Âssuntos Jurídicos e Anistia;

Dç{r

solicitado.
processos e

sobrc o

assuntos
ll - Apresenlar a Diretoria
iuncionamento da Assessoria

re l:cic-rnados a Anistía;

Executiva s€mPre que

Jurídica. andâmentos de

lll - Coordenar atividades, visando a participação do anistiado e dos associados

;r§}(-tscntados.

.1n. 35'- - Compete ao Secretário de Imprensa e Divulgação:

i - ioordenar a pÍodu$o e circulação dos órgáos de divulgaçáo do Sindicato;

Ii - rupen'isionar o encaminhamento de material de informaçáo e promtlçóes das

.rr',ridades sindicais juoto a órgão de divulgação externo;

llI - :ecrerariar o presidente nas entrevistas aos órgãos externos de imprensal

tri' - promover as açóes do Sindicato nos órgãos externos de imprensa;

! - nrt mo§er âs açóes do Sindicato perante a categoria c os movimenlos sociaig

..,,/,
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,tlFa Il'.fu:. -1ó" - Compdie :itr Str-ie:árii,r rje Formacj,,. Sin,ji;ri:

I - Ceiordenar o departarnenttr de iirrmaÇão sindicai:

II - Propor. coordenar e rc:rliz:iÍ seminários. cursos, paleslras e ênconrros voliados
arrs'interesses_da catcgoria:

An. 37" - Ccrmpere ao Secrerário de Assunros da Mulher:

I - Propor. coordenar c realizar seminários. curso. palestras e encontros voltados
ao interesses da mulher trabalhadora:

II - Organizar e coordenar anuitlmente um Encontro Estadual de Mulheres
Ecerisras associadas âo sindicaro.

.\rl. --1S" - Compete ao Secretário de Saúde do Trabalhador:

I - Pr.rmover seminários e eventos sohre o tema saúde e segurança do trabalhadrtr.

lI F azer estudos e acompanhar os problemas relativos à insalubridades.
rr- rlr. ulrrsídade c dor:nças ocupacionais.

à1. 39' - Compete ao Secrerário de Integraçâo Social:

I - Co()rdenar o Departamento de Cultura, Esporte e Lazer;

Il Promtrvcr atividades espoÍtivas e eventos cullurais que integrem a Caregoria
Lüm a soc ed'lde em geral.

.\ii- -iir'- Compete ao Secrctário de Combare ao Racismo e Discriminação:

! - Promover cursos, debates, seminários e encontÍos sobre a questâo racial. tendo
y,'-'r ri-rrr as questôes de raça e de classe;

II - edotar medidas visando forralecer a lura conrra a discriminaçào racial e aos
hirmi)sse\uais no sentido do fazer cresccr a organizaçáo da classe rrabalhadora:

llt - realizar ei'ou atualizar pesquisas que apontem a parricipação das raças na
caregoria ecet ista;

[\'- representar o SINTECT-MS nos movimentos promovidos pelas entidades
irl\r.sc n tativ as das lutas dc raça e das lulas dos homossexuais apoianrlo-as
rnrterial e polilicamente.

Seção VI

Competência e Atribuições da Diretoria Erecutiva

[r



{n- 11' - Compere a Direroria Erecutir a:

II - Propoi à Assembleia Geral o
constirucional. dos desconros assisrencia is;

* É

CJs6 §

percentual da r Contribuicârr sindical

G*

I - Cumprir e fazer cumprir o Esmruro e as deliberaÇoes &
Assembleia Geral e do Conselho Fiscal:

da

An. .t2o - Os membros da Diretoria Execuriva náo respondem pessoalmente pelas
ohrigaçoes con[aídas em nome do sindicato, no regular exercício de sua gestào.

Arr. J3o - A diretoría Executiva reunir-se-á grdinâriamenle lrimesrralmente c
extraordinariamente, sempre que a maioria da Diretoria Executiva convocar.

Art. .+.1o - Nas reuniôes da Diretoria E'xecutiva. as,deliberaçóes são adotadas pela
maioria simples de votos de seus membros pres€ntes conforme artigo 29 dêsre
eslaruto-

I [ - Convocar eleições sindicais prevista neste Estatuto:

IV - Convocar os Congressos Ordinários e Extraordinários. bem como as
Assembleias Gerais Ordinárias e Exrraordinárias nos termos deste Estatuto.

Àfl. -l-i" - A renúncia individual de qualquer membro da DiretoÍia Executiva e ttcr
Conselho Fiscal será comunicada por escrito à própria Diretoría.

.'\r:. -16'- Perderá o mandato o Diretor que sem motivo justificado, deirar tle
!-(rmpareceÍ em cada ano. a l/3 (um terço) das reuniôes Ordinárias;

Parágralo Unico - A per«la do mandaro previsto no capur deste artigo é declarada
pela Diretoria Executiva e submetido à Assembleia Geral.

Seção VII

Do Conselho Fiscal

.a;t. J?Ô - O Conselho Fiscal se compôe de 03 (Três) titulares e igual número de
suplc'ntes. eleitos para urn mandaro de 04 (Quatro) anos, juntamente com o da
Diretoria Executiva e Delegado Sindical

Ârt- -l§P - Compete ao Conselho Fiscal:

I Examinar as contas e escrituraçâo contábil do sindicato, emitir parecer do
mesmo e submeter a apreciaçáo da Diretoria Executiva:

II - Propor medidas que visem melhoria da situaÇão financeira do sindicato:

i

I
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II{ Sempre que julgar necessário propor auditoria conrábil e fiscal nas da
d nlidsde:

.{ ! Â audimiia quc rrera o caput desre arrigo será aprovada pela Direroria
E rr cu tir a;

l- \.-r possibilidadc da Diretoria ExecuLiva náo sc manifestar a
:.:embieia que tÍata o artigo 2l §2o deliberará sobre o assunto.

Íe spe r tr) a

Seção VIII

Do Delegado Sindical

{ir. .iq' - Os Delegados Sindicais serâo eleiros juntamente com a Direroria
Ert;uiiva e o Conselho Fiscal o mandato de 04 (euatro) anos nos termos do ârt.\ iÍsiso VIll. da Constituição Federal e na forma deste Estâtuto.

i -' - Scrão eleitos Delegados Sindicais nos locais de trahalho ou cidades com 7
, \<'r ) r,u mris trabalhadrlres:

§l' Somente
i':....!icahzados:

podeÍão votar e ser votadr:rs para Delegado Sindical os

\.:' - Facuha-se as chapas concorrentes a nomeaqao de candidatos ao cargo dc
D:ic_lado Sindical, não computando nulirlade da chapa, caso evcnlualmente náo
.ii.i Precnch ido.

\::. -<tI - compere ao Delegado Sindical:

i \piiar e integrar a luta dos trabalhadores;

il Pr,,muver a oreanizaqáo por krcal de trabalho:

lll - Representar o sindicato junto aos cclmpanheiros cle sua unitlacle de trebâlho;

I\ Representar os companheiros da sua unidade junto ao sindicaro:

\' - Perticipar dos eventos promovidos pelo sindicato:

\ I - Àcatar e encaminhar as resoluçôes aprovadas nos fóruns sindicais;

VII - Auriliar nas atividadcs Co sindicaro:

\ II[ \4anter contato permanente com seus companheiros no local de trahalho,
rr'alizando debates individuais ou coletivos. organizando as rcivindicaçôes,
manit'estaEóes. crí1icas. surlestócs e levando-as ao sindicato;

L

ijlt



E

IX - Responsabilizar-se pela ampla distribuiçáo dos ioformativos
aos rabalhadores, bem como qualquer outro documento solicitado
e quando for o caso colher a assínatura dos trabalhadores de
encâminhar ao sindicato;

ãrü
ür0
dos sind os
pelo rcato

s idade e

X - Promover filiaçóes dos rrabalhadores ao SINTECT-MS.

Art. 49o - O mandato de delegado sindical é de 04 (euatro) anos.

AÍ.5ü'- O mandato de Delegado Sindical poderá ser encerrado a qualquer
rempo. nas seguintes condiçoes:

I-Aseupedido;

II - Por afastamento do sen,iço ou da unidade em que Íbi elcito a pedido:

III -,Por dcliberação da maioria simples «Jos traba-lhadores de sua unidade
associado ao sindicato.

Parágrafo Único - Na vacância do Dolegado sindical será convocada Assembleia
àrs trabalhadores no local onde ele foi eleit., vrisando eleger substituto para
concluir o mandato vago.

Ârt- --i 1'' - Poderão candidatar-se e ser votado somente trabalhador sindicalizado
em consonância com o artigo 7G deste Estâtuto.

CAPITULO V _ GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

Àn. 52" - Constituem recer.tas do sindicato:

I .As contribuiçôes previstas em leis e na Constituiçãó Federal;

II - os descontos assistenciais sobre os reajustes salariais, constantes de clausula
de acordo ou dissidio coletivo e quarquer ourro desconto aprovado em assembreia
geral:

III - As contribuições mensais conseculivas dos associados:

I\' - A renda proveniente da aplicação financeira;

\'- A renda patrimonial;

VI - As doaçóes, subvenções, auxílios, contribuiçôes dc terceiros e legados;

\'11 - A renda pÍoveniente de empreendimentos, atividades e sen,iços;

1-."
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.{rt. -<3i - O parimônio du siodicato é u-onsriruifu & be ,e
adquiridos. doados ou legados e quaiEuer bens e r aiores adr.eatfuira

Paragrafo Unico - O sindicato poderá receber legados e doaçries a quer ritulo.

.Art. -5-§" - A alienação de bens depende de prévia autorizaçáo da Assembreia Geral
r' de Parecer do Conselho Fiscal.

TITULO II

Das Eleiçôes

Seçâo I

Dos Procedimentos Prelimitrares

Art. -1,1" - Q sistema de registro contábil deve ser executado de modo a
proporcionar. a qualquer rempo, o levanramento das stuaçôes financeira e
econômica bem como identificação espcifica de patrimônio social, sendo
garantido a qualquer associado o acesso aos documentos a que se refere este
artigo.

.,\rt. -i6o - Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SINTECT_MS será doado a
enridades na forma dererminada pela Assembleia Geral.

Paragrafo Único - caso a dissorução acontecer por fusào ou unificação com outro
sindicato o patrimônio será rransferido para a nova entidade.

1::- il" - As eleiçóes para a renovaçâo da Dirctoria Executiva. do Conselho
F!s--ai drr sindicato e delegados sindicais serão realizadas de quarro em quatro
i1.)s. (m conformidade com o disposto neste cstatuto.

Yl .i§i - O processo eleitoral será organizado e tonduzido pela Comissão
Ei<!tirral. compostâ por 3(três) membros.

{l -i+' - .As eleiçôes para a rcnovação da Diretoria Executiva. do Conselho
F:t.-ri d. sindicato e delegados sindicais seráo realizadas em um período mínimo
:: i)l (um) dia e, no máximo de 03 (três) dias consecutivos.

Seção II

Da Convocação das Eleições

t:, o(}r - As cleições serão con'ocadas pela Diretoria Executiva por Edital que
a:r <.i scr rornado público com antecedência miíxima de 60 (sessenta) e míninro
.1,:' -:1t lrdnra) dias da data dc realização do pleito, publicado em jornal de

-t
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nara.
circxlação na base territorial e no informativo tlo sindicaro. onde scr mobrigatoriamente:

Í - Nome do sindicato em desraque:

II - Data e horário de votação;

]i|;I::: para o regisrro de chapas e horário de funcionamento da secreraría dosrodlcato onde as chapas scrãc registradas:

IV - Prazo para impugnaçáo da candidatura;

Y. _Pu,r.O.r".tova eleição, caso- ocorra empate enrra duas chapas mais votadasou náo seja pedido registro de nenhuma chapá;

§1o - As eleições serão convocada.s com antecedência máxima de 60 (sessenta)

*tr:J*''t de 30 (trinta) dias em ,.,riã, ãri."de rearízaçao da primeira

§,1;^!."-Ol 
. do edital.a que se. rel.ere.este artigo. deverão ser afixadas na sede dosrndrcato e nos murais de aviso ao sinoicatã na;;;;;r", em local visível degrande circulação;

lll^^ i: ".t3o.ptY9 ..n.,.111d: no paragrafo primeiro. deverá ser publicado oavrso resumido do editar, em jornar de circuiaçao íu t ur. ,.,'i,o,iar do sindicato;

§4n - Caso a diretoria execut'à:1,-.,-d:;;:;",*;:;#J';#i",;iffir#:§'r'":XH:ffij.Til,, jl"i;ii,ll
suas obrigaçóes estatutiírias.

Afl. 61" É elegívet todo associado que:

I - Estiver em gozo dos direitos sociais conferidos por este estatuto:

II - Contar com mais de 12 ídoze) meses ininterruptos de filiaçáo no sindicato, nadata das eleiçóes, em primeiia voração.

Seção III

Da elegibilidade

Seçâo IV

Do registro de Chapa

ik
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Art. 62o - E de 07 (setc) dias comidos o pÍazo
data dc publicaç:io do aviso resumido do edir

para registro de chaÍfá-{t8 TE
al em jornal de circul na base

territorial do sindicato.

§lo - O regislro será feiro exclusivamente na secretaria r]o sindicato. que deve
ficar aberta para este fim. durante o prazo fixado no caput deste artigo, por um
período dc 0s (oito) horas por dia com a presenÇa da pessoa habiiitaàa para
atendimenro dos interessados. recebimento d; documentaçáo e fomecimenrti do
competente reciho.

§2" - Deverá ser anexado ao requerimenro de registro, enrrereçado a direroria
e\ecutivâ do sindicato enr duas vias, assinacro por um dos candirlatos constantes
da chapa:

a) Exerhplar da chapa;
h) ficha de qualificação de cada candidato devidamcnte assinada:
c) Cópia do documenro de identidade, CpFe comprovanre de residência:
d) ('ópia da carreira de trabalho e,previdência soiirt lcrts; pagina da fot..

qualilicaçào e conrral.u de trabalho.

{n. 6-3'' - As chapas registradas deverão
oLredecendo a ordem de regisrro.

ser numeradas sequencialmente

.\ri. ó.1" - C.nsidera-se não habilirada ao registro, a chapa que não apresentar
n(-')mes para todos os cargos eÍêrivos e suplentes da clireroria executiva e do
c-onselho fiscal.

Paragratb Unico - Havendo irregularidadc na documenta@o apresentada, a
comissáo cleitoral notificara o interessado para promover a correção no prazo
nráximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de recusa do scu regisiro.

Art. 6-í" - Encerrado o prazo para reeistro de chapa, a comissâo eieiroral
providenciara a lavratura da ata. mencionando-se as chapas registradas. de acordo
com a ordem numérica rcterida no Art.63.,.

§ l" - A Ata será assinada pelos membros da comissão eleitoral.

§2" - A Diretoria execuriva publicara no informativo do sindicato a relacâo
nominal das chapas registradas, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apói o
término do prazo do registro. declarando aberto o prazo de 05 (cinco) dias para
impugnaçào de candidarura.

§3o - Apenas será admitida a recomposição de chapa em caso de morre ou
renuncia c será comunicarla aos associados pela direioria executiva, alravés de
nota afixada na sede do sindicaro.

,1
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§4o - A chapa desfalcada Prrxlerá ccnÍinuar concorrendo. se Íxr
a

to24 (vinte c quatro) horas de notificada Pe la direroria eÍegut}l?

vacância e os candidatos remanescentes forem suficientes pzrÍa o

dos cargos efetivos da diretoria c\ecutiva e suplentes: conselho e suplentes.

fut. 66.'- Nâo bavcndo registro de ncnhuma chapa ntl prazo esntutáriÔ' a diretoria

executiva do sindicato, no pr^zo máximo de 48 (quarenta e oito) horas' convocata

nova eleição.

Sção Vl

Da impugnação de candidaturas

Art. 67" - A impugnaçáo de candidaturas, a ser feita no Prazo de 03 (1rês) dias a

contaÍ do termiio do prazo de registro de chapas' far-se-á mediante o

requerimento dirigido a ccmissáo eleitoral' e entregue contra recibo na secretarla

do sindicaro.

§f'- A impugnaçâo só pode ser apresentada por associado em dia com as suas

obrigações estatutáriasi

§2.- - Será lavradcr um termo de encclramento do prazo de ímpugnaçao do qual

ionstarão os nomes dos impugnantes e impugnados;

§3'- A chapa ou candidato impugnado será nt'rtificado da impugnaçáo em 02

iaoi.l aiu.. pela comissáo eteiioãt, e terá o prazo de 05 (cinco) dias para

apresentar defesa:

§4o - A comissáo eleitoral dará a decisáo no pÍocesso de impugnaçáo T.[T: ::
óS lcinco; dias a contar do recebimento da defesa' sob penâ de sutrststencta oa

candidatura;

§--5" - Julgada procedente a impugnaçáo, a comissão eleitoral fara afixar na sede dcr

sindicato o inteiro teor da decisãã. nàtificando o candidato impugnado e suachapa

*.:+ 1*,in," e quatro) horas- náo podendo a candidatura impugnada ser

substituída.

Seção VII

Do Eleitor

Àri. 68: - É eleiror todo associarjo que estiver em gozo dos direitos e ohrigaçÓcs

esnturárias. devendo .onrr, 
-ú 

no mínimo 6 iseis) meses initrterruptos de

tiliaçáo no sindicato até a data da eleição, em primeira votaçâo'

Seção VIII

)
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Da relaçâo de votantes líilrr
üm r§

Art. (r9' - A relação de rodos associados eleilores devera csla? pÍont 10 dias
anrcs da elcição.

t

§1" - Cópias da relação dos
concorrentes. s0b recibo.

votantes serão entregues a todas as chapas

§2" - A impugnaqão do nome de qualquer dos eleitorcs. devera ser feira no prazo
de 03 (três) dias. a contar da data do recebimento da lisragem, a que se refere o
paragratb anterior e encaminhado a comissáo eleitoral, mediante contra recibo. a

qual dccidira a questão em 03 (três) dias.

Seção IX

Do voÍo e das chapas

Arr. 70'- É garantido o sigilo do voto mediante as seguintes providencias:

[ - Uso de cédula única conterrdo todas as chapas tegistradas:

[l - lsolemento do eleitor ern cabine indevassável para o ato de votarl

III - Rubrica dos membros da mesa em cada cédula da urna coletora:

l\,' Uso de uma quc âssequÍe a inviolabilidade do voto;

Parágrafo Uniccr - As chapas serão numeradas consecutivame nle à paÍtir do
numero 0l (um), de acordo com a ordem cronológica de registro e nelas constarão
os nomes dos candidatr-rs efetivt-ls e suplentes.

Seção X

Dâ votâção por correspondência

{r1. 7i - O SINTECT-MS deverá utilizar o sistcma de voto p(}r correspondência

Pará_srafo Unico. O exercÍcio de votcr por correspondência só será permitido ao

.-iritor que. na data do pleiLo, que resida ou trabalhe em localidade onde seja
p;cr isLa a 

" 
otaçâo. conforme designado pela Comissáo Eleitoral.

\ri 12" - Findo o prazcl para reqistro de chapa, a Comissão Eleitoral remeterá por
'. 1: postll. no prazo de l5 (quirue) dias. circular informativa do pleito.
,l,,mpanhada de dois envelopes de tamanhos diferentes. de cédula única de
',,,.:cro e de uma ficha de identificação do eleitor.

,,üt1;
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Art. 73" - O eleitor. de posse do matetial a qtte se refere

procederá da seguinte maneira:

a) preencherá, em letra legível. a ficha de identificaçáo' assinandô-a;

b) votará na correspondente cédula' dobrando-a e colocando-a no envelope

menor;

c) colocará a ficha de identificação e o envelope menor dentto do envelope maior'

colando-se e remetendo-o sob iegístro putt'i puto a Comissáo Eleiloral' com a

declaração de "Fim Eleitoral Sindical" em destaque'

AÍt.74o - Funcionará na sede do SINTECT-MS uma mesa coletora de votos por

.ãrr.sponaen.ia, constituída rte forma idêntica às demais mesas coletoras' Esta

urna destinar-se-á u ,...b., us sobrecartas com a declaração -'Filn 
.Eleitoral

Sindiol". O seu funcionamento será estabelecido pela Comissão Eleitoral'

Aft. 75o - os votos por correspondência, eúbora enviados em lempo hábil' só

poJ"rao ,*, .o*putaào. s" chlga"n às màos da respectiva mesa coletora de

votos até o encerÍâmento dos=trabalhos desta" devendo ser inutilizados os

envelopes recebidos posteriormente'

Seção X

Da votação

Art. 760 - Cada mesa com a urna colelora terá 01(um) presidente e Ol(um)

mesário, designados pela comissáo eleitoral, até 0-5(cinco) dias antes da data dâ

eleiçáo.

§lo - As mesas coletora-s poderào ser instaladas nos ltlcais de trabalho (fixas)'

iÀa"nao tâmMm existir mesas coletoras itinerante§' com percuÍso previamente

àeterminado pela Comissáo Eleitoral'

§T - Cada chapa registrada poderá designar dentre os eleitores um fiscal para

cada mesa com urna colelora;

§3" - Náo podem ser designatlos fiscais os candidatos' seus parenles até segundct

gÍau e os membros da administraçáo do sindicato'

AtÍ. 't7'- DuÍante a votação, a mesa com a urna coletora deve estar sempre

completa- e seráo observadas as seguintes normas:

I - Se o presidente eiou mesário da mesa com a urna coletora não comparecer ate

iStqri*'"1 minutos antes d, hora do início da votação' a Comissão Eleitoral

r

nomeará seu substituto:
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ll - Para abenura e enciÍrJmÊnlo dos trab

com a urna coletora der em es:ar pÍesentes.

fbrr#o
alhl-rs. irs 0l(.dois) rnemtrros

mArt. 78-'- No recinto da mesa com â urna coletora só pode

membros. os fiscais e o eleitor, eüquanto Yota vedada a interfe
r seus

nclâ dc estranhos.

Art 79"'- Os trabalhos eleitorais detem ter duraçáo mínima de O4(quatro) horas

conrinuas. salvo quando todos os eleitores da relação de votantes iá tiverem

\ L)tado caso em que poderá ser antecipado o enceÍramento dos trabalhos'

§ l" - Drrrando a votaçáo rnais de um dia, ao final de cada dia a urna será fechada

Irrn.r um disposirivo de seeurança que garantâ sua inviolabilidade, procedendo-se

l icitura de AT,{ circunstanciada assinada pelos membros da mesa da urna

cr.lerora. com explicitação do numero de votos depositados'

§-:-'- i§o caso do paragrafo anterior. a urna permaneceÍa em local e a guarda

;;ioihidas pela comissão eleitoral.

§-: - A reabcrtura da urna far-se-á cqm a presença dos membros da mesa da urna

r,:lslora e Uscais. após a verificaçâo que náo sofreir violaçâo

.r;:. \O - O cleitor aptls identificar-se. assinara a tblha de votantes recebendo em

:eguida a cédula, rubricada pelos membros da mesa com a urna coletora, pâra

! '\:rr nâ cahine indevassivcl.

§ 1 ' - O eleiror mostrara aos membros da mesa com a urna coletoÍa c aos fiscais a

perre rubricada da cédula antes de coloca-la na urnâ' ao sair da cabine de votação

e. havendo duvida, a cédula náo será aceita' registrando-se o fato em ATA.
.ümpulando-se esse voto em separado, juntamente com os eleitoÍes cujos nomes

r:tli constarem da relação de votantes.

Àn. 3ln - E cr seguinte o processo de tomada de voto'em separado:

I - Ocorrendo uma das circunstancias consignada no paragrafo segundo do artigo

.1i.llcuor. o presidente da mesa da urna coletora entregâra aO eleitor uma Sohrecarta

ie r-orLr em scparado, para que dentro dela ele coloque a cédula, colccando a

\ilhrecarta:

il - O presidente da mesa da uma coletora anotara no veno da sobrecarta a razão

i..i!l ! i)lo enl separadO:

III Os votos cm separados serão encaminhados conjuntamente ao presidente da

*esa apuradora. para posterior decisão.

.\ri. Sl' - No horário de encerramento da votaEáo, previsto no edital, serào

iiamados os eleirores que esti\eÍem no recinto. cuios votos serár) tomados

rc:rularmenle e o encerramentt'' será declarado após a tomada do ultimo voto.

iJl
I



Érfarjrr
çrr§ffit

§1o - A uma será lacrada.com dispositivo que gaÍanta sua in§iotabilid
vez encerÍado os trabalhos de votação:

§2' - lacrada a uma, um membro da mesa da urna coletora l*T era

de votação, que. após assinada por todos os membros da mesa

II - Srrá lida a AT.A relativa a cada urna, táo logo que seja aberta:

ma

da sessão

e fiscars.

consrgnâra;

a) Data e horário de inicio e encerramento dc votaçãol

h) Total de votantes e de associados habilitados a votar:

c) Numero de votos em seParadol

d) Resumo dos protestos levantados.

§3" - [:vrada e assinada a ATA. o pÍesidente da mesa da urna coletorâ entÍegara

io presidente da mesa apuradora rodo material utilizado na sessão de votação'

AÍt. 83o j Com relação as urnas ilinerantes. os procedimentos seráo os mesmos

atlotàdos pelas mesai da urna coletora tixas, assegurando-se, nos locais a seÍem

perconidós segundo itinerário previameqte ajustado' o sigilo do voto cm

c0ndiçôes equivalentes as das cabines indevassáveis'

Seção XI

Da Apuração

Art. 86" - Nào havendo o "quórum" minimo para validar a eleição §era

convocado outro pleito no prazo márimo de

numero de votantes.

30(Trinra) dias, com qualqtrer

AÍt. 84o - A apuraçáo será feita na sede do SINTECT-N{S ou lugar seguro' pL}r

mesa apuradorà composta por membros designados pcla comissáo eleitoral e mais

um [iscal por chapa.

Paragrafo Único - A sessáo de apuração será instalada imediatamente ap(rs ct

.n..iru..nto da votação, conferinào-se o recebimento das ATAS das mcsas de

uÍna coletota, das relaçôes de votantes e das urnas lacradas'

Art. g5. - Verificar-se-à o .'quorum" rnínimtr dos votantcs, que é de 50ci

(cinquenta por cento) mais 01 (Um) voto da quantidade de associados aptos a

vot a r.

-{rt. Slo - Para a apuração. proceder-se-á da seguinte forma:

I - A mcsa apuradora examinara os votos em separado decidindo pela sua

apuraçáo ou não, um a um, com base nas razões aduzidas nas respectivas

strt,recartasl

,tlí
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lll - Contada as cédulas de cada urna da mesa apuÍadora çerificará se o ro
coincide com o de votantes que \ r]lsram nelil:

lV - Se o numero de cédulas de uma urna for igual ou inferlo o numero de
associados quq votaram neia. far-se-á sua apuraçâo:

V - Se o numero de cédulas em uma urna for superior ao dos associados que
\,otarem nela. pÍoceder-se-á a apuração para verificação da tliferença de voros
entre as duas chapis mais votadas, adotando os seguintes critérios:

a) Se o numero de cédulas em excesso for inferior a diÍerenca de votos entre
as duas chapas mais votadas, descontar-se-á do total de voto dado a chapa
mais votada um numeÍo igual ao das cédulas em excesso, registÍando-se o
resultado;

b) Se o.numero de cédulas for igual ou superior à diferença de votos entre as

.duas chapas mais votadas, a urna será anulada.

An. S8 - Terminada a apuraçào. a mesa proclamará eleita a chapa que obtiver
maior numero de votos e lavrara a ATd dos trabalhos quc será assinada por todos
o,r membros da mesa apuradora.

Paragrafo Único - A ATA de apuraçâo deverá conter:

I - Data e horário do inicio e cnccrramento dos trabalhos;

ll - Locais de funcionamento das mesas coletoras e itineÍários das urnas
i tineran Les:

lll -.r-omes dos membros da mesa coletora e fiscais represenrantes;

IV Resultado de cada urna apuÍada com registro do;

â ) Numero de associados que votaram;
b) Numero de sobrecartas com voto em separado:
c ) Numero dos votos em separaclos computados e dos votos nào computados:
d) Numero de cédulas apuradas:
e) Numero de votos em branco;
it \umero de votos nulos:

S) Resultado geral da apuração e.

h) Proclamação dos eleitos.

\;: .\9' - Se houver uma ou mais urnas anulada,s c o numero de voÍos anulados
;!''rr: sÍ)Llndentes for supcrior âo da diferença de votos entÍe as duas chapas mais
'',::rJiis. a mesa apuradora nao proclamara o rcsultarlo, competindo a dirctoria
-\..'úii\â con\Lrcar eleiçires no prazo de l5 (quinze) dias, das quais parriciparáo
:j-i.iilTrcnte os eleitores constantcs da relação de vLrtantes distribuídas às mcsas
;.,i.:-..-.rls das urnaS anuladas.

t7a' !üAK
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f,la,rÊrrrascrÍo*ü 16.Aí. 9{P Havendo Êmpate enÍr€ ãs chapas mâ§ votadas, a diretoria ex tvaCOnvOCam nOvas eleiÇô€s no prazo má_ximo de 30 (trinra) dias. limira chapasempatadas.

f;:. ?l' - Ocerrendo as pendencia mencionadas nos arrisos 99rtx,.(cem) as. cédulas apuradas permaneceráo .o, à- à.r,proclamação final do resulrado, a fím de garantir evàniual recon

Seção XII

Das Nulidades

tr-_92' : A anulaçáo do voro. não.implica na anulação da urna e a anulação destanão implica na da eleiçáo, aplicando_se * nnrrnr, ãà;;" 96 (noventa e seis).

An. 93o - Anulada a eleição, pela comissão eleiloral, obriga-se a direroriaexecutiva do sindicato a convocar outÍa no prazo.Ínáximo de 90 (noventa) dias.

Paragrafo Único - Neste caso, a diretoria executiva permanecera em cxercício atéa posse dos eleitos, salvo se qualquer dos seus *.;t.. io, ..rporruUiiir.Oã p.iuanulaçáo do prcito, caso em que a assembreia gerar. especiar...t. 
".nr;;;;; ;;;;este fim, elegerá uma junra governariva puru .ãn"o.u.'. realizar nova eleiçáo.

Seçâo XIII

Do Processo Eleitoral

venla e nove) e
apuradora, até a

tagem de votos.

An. 94o - O SINTEff-MS manrerá em arquivo. pelo prazo de 60 (sessenta) dias.todas as peças do processo eleitoral, ., : iaru.l iio;,;;;" a primeira a dadocumentação original.

Seção IX

Dos Recursos

Arr. 95o - Qualquer associado em.dia com suas obrigaçóes estaturárias poderáinterpor recuÍso contra o resultado do pro."rro .i.iaruil ro pr.ro <Ie 03 (rrês) diascorridos a conrar do termino da eleiçãá, p"rrrn u.àÁi.sao eleitoral.

Art' 96" - o recurso será dirigido à comissáo ereitorar e enregue em duas vias,c.ntra recibo, na secreÍaria do sindicato, no horário rorrrl a de funcionamento.

An. 97'- Protocolado o recurso, cumpre a comissâo eleiroral enviar a primeirat-ía. dentro de 02 (dois) dias, conrra rãcibo. ao recorrido. parâ que em 03 (três)dias apresente defesa.

J[# íi c1 ):E1tt"
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Art. 98" - Findo o prazo estipulado no artigo antcrioÍ, recebida ou nao a

reconido. e cstando devidamente instruído o processo, a comissáo eleit dev
do

erá

proferir sua decisão sempre fundamentada, no pÍazo de 05 (cinco)d coÍÍrdos

Art. 99o - O recurso não suspendera a posse dos eleitos-

comunicado oficialmente ao sindicato.

vo se provido e

Seção X

Da Posse da Nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal Eleito

Art. l(ü'- A posse da nova diretoria executiva e do conselho fiscal eleito será na

data rlo término do mandato da direroria e do conselho fiscal anterior.

. TITULO III

Das Disposiçóes Gerais e Tfansitóriâs

Arr. 101" - Os prazos previstos ncste€statuto computâm-se incluindo o dia dtl

começo e do vencimento, prorrogandQ-sc para o primeiro dia útil subsequente, tt

prazo que terminar em sáhado. domingo ou t'eriado.

Art. 10P - O presente estatuto somente poderá ser alterado por Assembleia Geral

Específica. convocado para esta finalidade.

Art. i03" - O sindicato poderír uniíicar sua base tenilorial com outros sindicatos'

desde que tenha atividade congênere, e seja aprovado em congresso da categoria e

arenda o estabelecido neste estatuto.

§ 1" - Se no transcurso do procesm de unificação ocorrer fato que venha impedir

sua conclusào, o sindicato continuara a existir e scrá regido pelas normas

estabelecidas neste estalulo, sua dissolução legal somente se daÍá após concluída a

unifícação total dos sindicatos envolvidos:

§2'- As alteraçóes contidas no capuÍ deste artigo deverão constar em ATA
devidamente rcgistrada em cartório.

Arr. 104o - As disposiçoes refeÍentes a administraçáo e sua composiçácr

disciplinadas na sua Seção IV, V, VI. VII e VIII do Capítulo ÍV, Título I deste

Estatuto, entram em vigor a partir da posse da próxima administraçáo a ser elcita,

ficando em vigor as disposiçocs cquivalentes conslantes do estatuto ora

relormado.

.fut.105u - As eleiçóes a serem realizadas alé a data mcncionada no artigo anterior
serão convocadas pela atual diretoria do sindicato, na tbrma prevista pelo Art'71"
deste estâtuto.

ri
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fut. 106" - As Atas do Sindicato (seja do Congresso,
reuniões de Diretoria e Conselho Fiscal), inclusive a

podem ser feitas em folhas soltas (datilografadas ou d
obrigatório a sua redaçáo manuscrita em livro.

l/ürrfrrrl

das m elâ das
Ata deste 60 gresso.

igitadásI ndo mais

Art. 107 - O presente esmtuto entrara em vigor aJrós aprovação no 6"
Congresso Estadual dos Trabalhadores nos Correios e Telégrafos de Mato Grosstl
do Sul, a partiÍ do competente registro no Cartório.

Paragrafo Unico - Após sua aprovaçáo deverá ser providenciado o registro em
cârtório competente.

AÍ1. 1089 - Os casos omissos serão resolvidos pela diÍetoria executiva e

submetidos a assembleia geral.

Campo Grande, 30 de novembro de 2013.

/..*J, &,/-,/ )' ú/
Alexandre Takachi de Sá

Secretário Geral do Sintect-MS
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